
 
 

ATA DA QUINGENTÉSIMA QUADRAGÉSIMA QUINTA (545ª) REUNIÃO ORDINÁRIA DA 1 

CÂMARA DE EXTENSÃO da Universidade de Brasília, realizada aos trinta e um dias do mês de março 2 

do ano de dois mil e quinze, às dez horas e vinte e seis minutos, no Salão de Atos da Reitoria, presidida 3 

pelo professor RUDI HENRI VAN ELS, Diretor da Diretoria de Desenvolvimento e Integração Regional 4 

– DDIR, com a presença dos membros: KÁTIA MARIA BELISÁRIO (SUPLENTE)/FAC, CAIO 5 

FREDERICO E SILVA (TITULAR)/FAU,  MARIA HOSANA CONCEIÇÃO (TITULAR)/FCE, 6 

JAYME LEIRO VILAN FILHO (TITULAR)/FCI, IRACILDA PIMENTEL CARVALHO 7 

(TITULAR)/FE, JOSIANE DO SOCORRO AGUIAR DE SOUZA (SUPLENTE)/FGA, MARIA 8 

NATACHA TORAL BERTOLIN (SUPLENTE)/FS, ELIANA DOS REIS NUNES (TITULAR)/IF, 9 

PRISCILA ROSSINETTI RUFINONI (TITULAR)/IH, DOMINGOS SÁVIO COELHO (TITULAR)/IP, 10 

CARLOS ROBERTO PIO DA COSTA FILHO (SUPLENTE)/IREL e JANAÍNA DE AQUINO 11 

FERRAZ (Diretora INTERFOCO). Ausências justificadas: THÉRÈSE HOFMANN GATTI (DECANA 12 

DE EXTENSÃO), ANA CAROLINA MORTARI (TITULAR)/FAV, ÁLVARO NOGUEIRA DE 13 

SOUZA (TITULAR)/FT, FERNANDA REGINA NASCIMENTO (TITULAR)/FUP, CLAUDETE 14 

RUAS (TITULAR)/IE, ADRIANA CHATACK CARMELO (TITULAR)/IG, ORMEZINDA MARIA 15 

RIBEIRO (TITULAR)/IL e VÂNIA CARVALHO PINTO (TITULAR)/IREL. 1) Aberta a sessão, 16 

professor Rudi Henri Van Els/DDIR procedeu aos seguintes informes: 1.1 informou que, no dia vinte e 17 

sete de março, houve uma reunião informativa do PROEXT, no auditório da APOSFUB, ocasião em que 18 

os professores tiveram a oportunidade de tirar dúvidas e receber esclarecimentos a respeito do Edital. 19 

Professor Rudi comunicou que a comissão avaliadora das propostas concorrentes ao Edital será composta 20 

por membros da Câmara de Extensão e por professores que obtiveram pontuação expressiva nos últimos 21 

editais. Candidataram-se mais cinco membros da CEX para compor a comissão avaliadora, os 22 

professores(as): Domingos Sávio Coelho/IP, Iracilda Pimentel Carvalho/FE, Josiane do Socorro Aguiar 23 

de Souza/FGA, Maria Hosana Conceição/FCE, Priscila Rossinetti Rufinoni/IH. 1.2 Informou que a 24 

minuta da Resolução da CEX foi aprovada pelo relator do CEPE, professor José Felippe Beaklini 25 

Filho/IF, e encaminhada à Subsecretaria de Órgãos Colegiados – SOC para posterior publicação e 26 

divulgação. 1.3 Professor Domingos Sávio/IP comunicou que haverá nesta semana, no Instituto de 27 

Psicologia – IP, uma discussão com os pares e colegas de áreas afins sobre o Edital PROEXT 2016, 28 

trazendo como um dos objetivos elaborar um programa para concorrer ao Edital, conferindo mais 29 

robustez à ação de extensão na tentativa, inclusive, de captar recursos financeiros de forma mais 30 

continuada. 1.4 Professora Janaína de Aquino Ferraz/INTERFOCO esclareceu que, conforme divulgação 31 

via InfoUnB,  da Circular - INTERFOCO nº 01/2015, os recursos financeiros arrecadados com inscrições 32 

de cursos e eventos de extensão serão gerenciados, a partir do dia vinte e sete de março do corrente ano, 33 

pela unidade responsável pela ação, ressaltando, portanto, que a INTERFOCO não representa centro de 34 

custo para esse fim. Desta forma, a INTERFOCO receberá as inscrições via sistema SIEX e encaminhará 35 

os comprovantes de inscrição ao respectivo centro de custo – que será responsável pelo gerenciamento 36 

dos recursos financeiros. 1.5 A CEX homologou trezentas propostas de ação de extensão sem 37 

movimentação financeira encaminhadas pela INTERFOCO, conforme UnBDoc nº 161008/2014 anexo. 38 

1.6 Professor Rudi/DDIR informou que a Associação dos Ex-alunos da UnB – ALUMNI cadastrará no 39 

SIEX um projeto de extensão de ação contínua sem movimentação de recursos financeiros – o qual será 40 

desenvolvido em parceria com o Decanato de Extensão - DEX e coordenado pela professora Thérèse 41 

Hofmann Gatti, Decana de Extensão – sob o título: “compartilhar conhecimento para o sucesso na 42 

trajetória universitária”. 1.7 Professor Rudi/DDIR registrou, em nome da professora Thérèse Hofmann 43 

Gatti/Decana de Extensão, pedido de desculpa ao professor Perci Coelho de Souza, do Instituto de 44 

Ciências Humanas – IH, por ter retirado de pauta duas propostas de projetos de extensão de ação contínua 45 

na última Reunião Ordinária da CEX, realizada no dia dezessete de março. São elas: “O GRITO SOCIAL 46 

DAS ÁGUAS Urbanas de Planaltina, Paranoá e Itapoã – IH” (54315), que se trata de Edital do CAIS - 47 

Centro de Aprendizagem e Inovação Social do DEG (renovação) –, e o outro, “Quintas Urbanas UnB 48 

2015: a luta dos povos pelo bem-viver contra o imperialismo – IH” (54314), que se trata de Edital do 49 

PROEXT 2015. 1.8 Professor Rudi/DDIR trouxe para discussão e aprovação do Colegiado da CEX uma 50 



 
 

proposta de registro simplificado de Projetos de Extensão de Ação Contínua – PEACs que consiste em 51 

um procedimento para projetos de ensino, pesquisa e extensão já aprovados em editais de fomento – 52 

sejam eles: PET, PIBIC-EM, DEG (editais de fomento internos), Fundação Banco do Brasil, Prêmio 53 

Santander Universidade Solidário, FINATEC (editais de fomento privado externos), PROEXT, CNPq, 54 

FINEP (editais de fomento público externos). Ao registrar o projeto no sistema de extensão – SIEX, o 55 

professor terá alguns benefícios e possibilidades, tais como: registro da ação para efeito da matriz 56 

orçamentária, documento comprobatório de participação do(a) professor(a) na extensão universitária, 57 

participação em editais de fomento internos do DEX (PIBEX) etc. A proposta de procedimento de 58 

homologação de registro de projeto simplificado sugerida pelo professor Rudi/DDIR foi: encaminhar o 59 

resumo do projeto, a cópia do projeto aprovado no edital de fomento e o documento comprobatório de 60 

aprovação pela instituição de fomento. Porém, a CEX avaliou e sugeriu que, além do resumo do projeto, o 61 

professor deverá encaminhar a cópia do edital de fomento e a justificativa de que o projeto se enquadra 62 

efetivamente como atividade de extensão (justificativa de vínculo com a extensão). Outra questão 63 

discutida pelos membros da CEX foi a competência de quem avaliará os editais, sugerindo, contudo, que 64 

essa avaliação ficasse a cargo do próprio Colegiado da Câmara de Extensão. Por fim, depois de registrado 65 

o projeto de extensão no SIEX, o processo passará pela homologação da Câmara de Extensão sem a 66 

necessidade de avaliação do mérito por um relator. No final da vigência do projeto, o mesmo relatório que 67 

é encaminhado ao órgão financiador poderá ser enviado ao DEX para o arquivamento. Ficou pendente, 68 

entretanto, a discussão de quem se disponibilizará para registrar as propostas de projetos no SIEX. 1.9 A 69 

CEX homologou as seguintes propostas de PPEACs sem movimentação financeira: projeto: Integração 70 

Psicologia e Educação: articulações para a formação profissional – FUP (53655), projeto: PRECOCE - 71 

PROMOVE Engenharia no Ensino Médio – FT (54412), projeto: Apoio Institucional ao 72 

Desenvolvimento Gerencial da Atenção Básica SUS DF – FS (54352), programa: Programa de Saúde 73 

Auditiva no Hospital Universitário de Brasília – FCE (54368), programa: Fonoaudiologia na Promoção 74 

de Saúde – FCE (53739), projeto: O Grito Social das Águas Urbanas de Planaltina, Paranoá e Itapoã – IH 75 

(54315), projeto: CineCAL – CAL (54312) e projeto: Tópicos Avançados em Trauma – FM (54403). A 76 

CEX homologou também as seguintes propostas de projetos de extensão: Vez e Voz - educação popular 77 

na prevenção e no enfrentamento ao tráfico de pessoas no Distrito Federal e Entorno – FD (53466) e 78 
Quintas Urbanas UnB 2015: a luta dos povos pelo bem-viver contra o imperialismo – IH (54314) – PROEXT 79 
2015. 2) Aprovação e homologação da ata da 544ª Reunião Ordinária, de 17/3/2015. Deliberação: foi 80 

aprovada por unanimidade. 3) Assuntos gerais: Não houve. Nada mais havendo a tratar, às doze horas e 81 

dez minutos, o professor Rudi Henri Van Els, Diretor da Diretoria de Desenvolvimento e Integração 82 

Regional – DDIR, deu por encerrada a reunião, da qual eu, Renata Pietsch França Barbosa, secretária da 83 

Câmara de Extensão, lavrei a presente Ata, que, depois de lida e aprovada, será assinada pela presidente 84 

deste Colegiado. 85 
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Prof. Rudi Henri Van Els 

Diretor da DDIR 

 

Renata Pietsch França Barbosa 

Secretaria da CEX 


